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● Letra g do Ponto 2.2.1 
 

Onde se lê: 
 

g. Apresentar documento em conformidade com o Anexo VI (apenas para os candidatos que fizerem a 
opção de dispensa da prova de língua estrangeira). 
 

Leia-se:  

g. Apresentar documento em conformidade com o Anexo V (apenas para os(as) candidatos(as) que 
fizerem a opção de dispensa da prova de língua estrangeira). 
  

● Ponto 3.1 
 

Onde se lê: 
 

ETAPAS DO CONCURSO AO 
MESTRADO 

DATAS HORÁRIOS 
QUEM 

REALIZA 
 

Etapa 5 
Classificatória 

Envio à PROPG da Lista de Candidatos(as) 
Autodeclarados(as) Negros(as) - pretos(as) e 
pardos(as) - Aprovados(as) 

Até 21/10/2025 ----- PPGEdu 

Período para envio de material para 
avaliação da veracidade da autodeclaração 
para candidatos(as) autodeclarados(as) 
negros (a) (pretos(as) e pardos(as)) 
[O(A) candidato(a) deve aguardar a 
solicitação do envio pela Comissão de 
Heteroidentificação da UFPE] 

29/10/2025 a 

01/11/2025 Até às 18h 

Candidato(a) 

autodeclarado(a) 
negro(a) ou 

pardo(a) 

Realização da Comissão Heteroidentificação 
para candidatos(as) autodeclarados(as) 
negros (a) (pretos(as) 
e pardos(as)) 

06/11/2025 ----- 
Comissão de 

Heteroidentific
ação da UFPE 

Resultado da Comissão de 
Heteroidentificação 07/11/2025 Até às 18h PPGEdu 

Prazo recursal para comissão 
heteroidentificação 10 e 11/11/2025 

Até às 23h e 59 
min do dia 
11/11/2025 

Candidato(a) 
autodeclarado(a) 

negro(a) ou 
pardo(a) 

Realização da Comissão Recursal de 
Heteroidentificação para candidatos(as) 
autodeclarados(as) negros (a) (pretos(as) e 
pardos(as)) 

13/11/2025 ----- 
Comissão de 

Heteroidentifica
ção da UFPE 



 

Leia-se:  
 

Resultado dos recursos a Comissão de 
Heteroidentificação 14/11//2025 Até às 18h PPGEdu 

Resultado Final - Preliminar 26/11/2025 Até às 18h PPGEdu 

Prazo recursal do Resultado Final - Preliminar 27 e 28/11/2025 
Até às 23h e 59 

min do dia 
28/11/2025 

Candidato(a) 

Resultado Final 03/12/2025 Até às 18h PPGEdu 

Matrícula 23 a 25/02/2026 ----- Candidato(a) 

Início das Aulas 09/03/2026 ----- ----- 

ETAPAS DO CONCURSO AO 
MESTRADO 

DATAS HORÁRIOS 
QUEM 

REALIZA 

Etapa 5 
Classificatória 

Envio à PROPG da Lista de Candidatos(as) 
Autodeclarados(as) Negros(as) - pretos(as) 
e pardos(as) - Aprovados(as) 

Até 21/10/2025 ----- PPGEdu 

Período para envio de material para 
avaliação da veracidade da autodeclaração 
para candidatos(as) autodeclarados(as) 
negros (a) (pretos(as) e pardos(as)) 
[O(A) candidato(a) deve aguardar a 
solicitação do envio pela Comissão de 
Heteroidentificação da UFPE] 

29/10/2025 a 

01/11/2025 
Até às 18h 

Candidato(a) 

autodeclarado(a) 
negro(a) ou 

pardo(a) 

Realização da Comissão 
Heteroidentificação para candidatos(as) 
autodeclarados(as) negros (a) (pretos(as) 
e pardos(as)) 

06/11/2025 ----- 
Comissão de 

Heteroidentific
ação da UFPE 

Resultado da Comissão de 
Heteroidentificação 11/11/2025 Até às 18h PPGEdu 

Prazo recursal para comissão 
heteroidentificação 12 e 13/11/2025 

Até às 23h e 59 
min do dia 
11/11/2025 

Candidato(a) 
autodeclarado(a) 

negro(a) ou 
pardo(a) 

Realização da Comissão Recursal de 
Heteroidentificação para candidatos(as) 
autodeclarados(as) negros (a) (pretos(as) e 
pardos(as)) 

19/11/2025 ----- 
Comissão de 

Heteroidentifica
ção da UFPE 

Resultado dos recursos a Comissão de 
Heteroidentificação 26/11//2025 Até às 18h PPGEdu 

Resultado Final - Preliminar 26/11/2025 Até às 18h PPGEdu 

Prazo recursal do Resultado Final - Preliminar 27 e 28/11/2025 
Até às 23h e 59 

min do dia 
28/11/2025 

Candidato(a) 

Resultado Final 03/12/2025 Até às 18h PPGEdu 

Matrícula 
02/02/2026 a 
02/03/2026 

----- Candidato(a) 

Início das Aulas 09/03/2026 ----- ----- 



● Ponto 3.2.1 
 

Onde se lê: 
 

3.2.1 Corresponde a 50% (cinquenta por cento) do resultado final (peso 05 [quatro]). Será exigida nota 
mínima 7,0 (sete) para aprovação. 

 
Leia-se: 
 

3.2.1 Corresponde a 50% (cinquenta por cento) da fase eliminatória (peso 05 [cinco]). Será exigida 
nota mínima 7,0 (sete) para aprovação. 

 
● Letra b do ponto 3.7.2 
 

Onde se lê: 
 

b) Só deverão realizar a prova de idioma os(as) candidatos(as) que não solicitaram a dispensa da 
prova, conforme item “2.2, g” 

 
Leia-se: 
 

b) Só deverão realizar a prova de idioma os(as) candidatos(as) que não solicitaram a dispensa da 
prova, conforme item “2.2.1 g” 

 


